


 

 

 

 

 

Objetivo 

 

A Associação Brasileira de Franchising – ABF premiará as redes que, por meio 

da participação em ações de promoção e capacitação do projeto Franchising 

Brasil no atual convênio (2018-2020), tenham empreendido um consistente 

processo de internacionalização. 

A premiação distinguirá até três cases com base nos critérios deste regulamento 

 

Quem pode concorrer 

 

Estão habilitadas a concorrer ao Prêmio Destaque de Internacionalização as 

empresas que: 
 

✓ Sejam associadas à ABF e estejam adimplentes com suas obrigações; 

✓ Sejam signatárias do Programa Franchising Brasil; 

✓ Tenham participado de pelo menos uma ação de promoção internacional 

do Programa a partir de agosto de 2018; 

✓ Preencham e enviem o formulário de inscrição - Roteiro de Exposição do 

Case de Internacionalização - e respectivos anexos até 22 de julho de 2020. 

  



 

 

 

 

Inscrições 

 

Cada empresa poderá inscrever apenas um case de internacionalização. 

Após o preenchimento do formulário (clique aqui), os franqueadores deverão 

enviar os cases à ABF até o dia 22 de julho de 2020 através do e-mail: 

internacional@abf.com.br e relacionamento@abf.com.br.  

A ABF se reserva o direito de prorrogar o prazo de inscrição sem aviso prévio. 

 

Comissão Julgadora 

 

Uma Comissão Julgadora, composta por membros do Comitê Gestor do 

Programa Franchising Brasil se reunirá para avaliar os cases enviados e eleger os 

premiados. Serão selecionados até três cases para serem premiados. 

A Comissão Julgadora é soberana, portanto, não há a possibilidade de 

contestação da avaliação e dos resultados da premiação. 

 

  

https://www.abf.com.br/wp-content/uploads/2020/06/formulario-premio-destaque-internacionalizacao-2020.docx
mailto:internacional@abf.com.br
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Critérios da Premiação 

 

A avaliação e escolha dos cases contemplados observará os seguintes critérios: 

 

✓ Complexidade do setor, mercado(s) e todo processo de operacionalização; 

✓ Impacto do case para a marca; 

✓ Inovação da Iniciativa; 

✓ Relação com a participação no programa Franchising Brasil. 

 

Os critérios acima serão avaliados mediante apresentação do case e informações 

preenchidas no formulário Roteiro de Exposição do Case de Internacionalização. 

 

Troféu e Cerimônia de Premiação 

 

Os cases vencedores serão contemplados com um troféu cada, que serão 

entregues durante cerimônia a ser divulgada oportunamente pela ABF. 

 

Casos omissos 

 

Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da ABF. 


